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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 764/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Objeto: P. S. Limpeza nas dependências do CREAS.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
TECSEL SELEÇÃO MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA E
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.   Valor R$ __25.466,76
Processo nº 24.091-8/10

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 192/10 – Aquisição de
microcomputadores intermediários, destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo administrativo nº 30.838-4/10:

- SDL ELETRO ELETRÔNICA LTDA EPP...................
.............................................................R$ 309.818,00.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 032.146-0/2010

I - Objeto: Prestação de serviços para desenvolvimento
de sistema de gestão de recursos humanos integrado ao SIIM
(Sistema Integrado de Informações Municipais), destinado à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

II -       Contratada: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal
8.666/93.

IV - Valor Global: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais).

V - Prazo de Execução: 12 (doze) meses

VI  - Justificativa: A presente contratação visa o
desenvolvimento de sistema de gestão de recursos humanos
da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, com o objetivo
de melhorar as rotinas de trabalho, eliminando processos
manuais, facilitando a operacionalização do sistema e,

principalmente a integração e migração ao sistema de folha de
pagamento da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN
deve-se ao fato de que esta empresa é a responsável pela
implantação e o desenvolvimento de informática nesta
Prefeitura. Trata-se de empresa que integra a Administração
Pública Municipal, criada para o fim específico de prestar
serviços na área de informática, em data anterior a vigência da
Lei nº 8.666/93.
Quanto ao valor a ser praticado, está compatível com os
serviços que serão realizados e com os preços de mercado,
conforme pesquisa realizada.

       (MARLENE LEME DOS SANTOS)
      Diretora Técnica-Financeira

SMEE
Em, 10 de dezembro de 2010

Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora da SMEE
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

    (FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
Secretário Municipal de Educação e Esportes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 033.030-5/2010

I - Objeto: Contratação da Imprensa Oficial do Estado S.A.
- IMESP para fornecimento de 38.200 (trinta e oito mil e duzentas)
agendas escolares, para uso dos alunos de Educação Infantil,
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, XVI c/c art. 26 da Lei
Federal 8.666/93.

III -          Prazo de Entrega: até 30/01/2011

IV - Valor Total: R$ 689.454,90 (seiscentos e oitenta e nove
mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa
centavos).

VI  - Justificativa: Justificamos a contratação da Imprensa
Oficial do Estado S.A. - IMESP, para fornecimento das agendas
acima citadas,  por  se tratar de empresa que integra a
Administração Pública, que foi criada para o fim específico de
prestar serviços na área de impressão e de edições técnicas
oficiais, bem como por essa possuir exclusividade na criação
e desenvolvimento do projeto gráfico, composição, preparação
dos referidos conteúdos, bem como a revisão de texto edição
e impressão das agendas.
A aquisição das agendas que terão conteúdo próprio de
interesse educacional, visa aprimorar a comunicação da equipe
escolar com os pais e vice versa e serão distribuídas a todos
os alunos e profissionais da educação do Sistema Municipal
de Ensino Infantil.
O valor é definido por tabela expedida pela Imprensa Oficial do
Estado de São Paulo, conforme consta em seu Estatuto e está
condizente com o material a ser fornecido.

(Profª JANETE AP. MARINI)
Diretora de Educação Infantil

(Profª VASTI FERRARI MARQUES)
Diretora de Ensino Fundamental

SMEE
Em, 10 de novembro de 2010

Ratifico a escolha, face justificativa das Diretoras da
SMEE constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 032.925-7/2010

I - Objeto: Prestação de serviços para instalação,
configuração e teste de acesso Wan com banda cheia e
garantida, destinado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.

II -       Contratada: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal
8.666/93.

IV - Valor Global: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil
reais)

V - Prazo de Execução: 12 (doze) meses

VI - Justificativa: A presente contratação visa garantir o
uso dos sistemas informatizados, destinados à estabilidade
quanto ao funcionamento da comunicação entre as unidades
escolares e o Paço Municipal.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN
deve-se ao fato de que esta empresa é a responsável pela
implantação e o desenvolvimento de informática nesta
Prefeitura. Trata-se de empresa que integra a Administração
Pública Municipal, criada para o fim específico de prestar
serviços na área de informática, em data anterior a vigência da
Lei nº 8.666/93.
Quanto ao valor a ser praticado, está compatível com os
serviços que serão realizados e com os preços de mercado,
conforme pesquisa realizada.

(VASTI FERRARI MARQUES)
     Diretora de Ensino Fundamental

SMEE
Em, 10 de dezembro de 2010

Ratifico a escolha, face justificativa da Diretora da SMEE
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

    (FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Republicado em razão da desistência da candidatura do
servidor inativo João Carlos Lopes, levado a efeito em 07 de
dezembro de 2010.

JOSÉ APARECIDO MARCUSSI, Diretor-Presidente do Instituto
de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, no uso de
suas atribuições legais, em atendimento ao disposto no artigo
1º do Ato Normativo nº 001, de 17 de novembro de 2010, faz
publicar a relação dos candidatos para eleição de 50% dos
cargos de membros do Conselho Deliberativo do IPREJUN a
realizar-se em 21 de dezembro de 2010, no horário das 8:00
às 17:00 horas.

Relação dos candidatos à eleição para renovação de 50% dos
membros do Conselho Deliberativo.

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
· Maximiliano Alvares
· André Luís da Silva
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
· Lourival Dantas Fagundes
Secretaria Municipal de Cultura
· Adevande Antonio de Matos Dias
· Alison Carlos
Secretaria Municipal de Transportes
· Luiz Carlos Emídio Piva
· Pedro Antônio Emídio Piva
· Celso Marques
· João Miguel Alves

Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários
· Márcio Pardo Galafassi
· Luiz Francisco Silva Moreira
Secretaria Municipal de Recursos Humanos
· Cleber Serigatto Carvalho
· Sivone Caetano Vilela
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente
· Vinicius Donizetti Lepri Lebeis
· Iraldo Timóteo
· Magali de Aguiar Reis
Secretaria Municipal da Casa Civil
· Aparecido Luciani
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social
· Shirley Muniz Nascimento
Secretaria Municipal de Obras
· Claudio Roberto Marques

Secretaria Municipal de Educação e Esportes
· Aida Regina Strutzel da Silva
· Valderez Rivelli Delgado
· Suzete Rosana Miranda de Frochone Benedet
· Armando Piccolo
Faculdade de Medicina de Jundiaí
· Pedro Rafael de Oliveira
· Ana Lucia Bergamasco Galastri
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
· Luciana Baldo
Câmara Municipal de Jundiaí
· Gersoniel de Jesus Reis
· Rosana Aparecida Omizollo
Inativos
· Milton de Francisco

José Aparecido Marcussi
Diretor Presidente do IPREJUN

Publicado na Imprensa Oficial e registrado no Instituto de
Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, aos dez dias do
mês de dezembro de dois mil e dez.

ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ
            CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS

 
EDITAL Nº 032/2010

DAVI RODRIGUES POIT, Presidente da Comissão de Concurso
Público, designada pelo Diretor da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, através da Portaria nº
028/2010, de 22 de novembro de 2010, faz saber a quem
possa interessar que:

1- Ficam prorrogadas até o dia 17.11.2010, de 2ª a 6ª feira
das 09h30 às 12h30 e das 14h00 às 17h00, as inscrições
para o CONCURSO PÚBLICO, de provas para o preenchimento
de 01 (um) cargo de Agente de Transportes para o seu quadro
de pessoal, sob o regime da Lei Complementar nº 348 de 18 de
setembro de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Jundiaí) e da Lei Municipal n° 5.983/2002.

2- Permanecem inalteradas as demais regras do edital nº 031/
2010 de 25.11.2010.

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém
possa alegar ignorância, faz baixar o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Município, nos locais de
costume e na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí,
no site www.esef.br.

Jundiaí, 09 de novembro de 2010.

DAVI RODRIGUES POIT
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO
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